LEI Nº 1.072,  DE 14/09/88

Dá nova redação a dispositivo da Lei Municipal nº 872, de 02/04/84.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  O artigo 3º da Lei Municipal nº 872, de 02/04/84, com a redação que lhe foi dada pela de nº 993, de 20/11/86, passa a vigorar como se segue:

“Art. 3º. Os incentivos a que se referem os incisos I, II e III, do artigo 1º, somente serão concedidos às empresas que se obrigarem, contratualmente, a manter empregados, em regime de relação trabalhista, na proporção mínima de 01 (um) empregado para cada 360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados) da área do terreno a ser cedida”.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

Timóteo, 14 de setembro de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

